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ONTRATO Nº. 072/2022

PROCESSO Nº. 314/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2022

DITAL Nº. 023/2022

ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 VEÍCULOS PARA A DIVISÃO DE
ÚDE. CONFORME PROPOSTA EM ANEXO, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA

UZITÂNIA E A EMPRESA PROESTE TUPA COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA,Estado de São Paulo, com
bede na rua Pedro Pereira Dias, nº. 1.773, Centro, CEP 15.340-000, Nova Luzitânia (SP), CNPJ nº.
53.099.149/0001-36, doravante denominado CONTRATANTE, representada pelo Prefeito Municipal, o
benhor MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, portador do RG nº. 28.839.788-5 SSP/SP e do C.P.F. nº.
181.971.458-65, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Vereador Antônio Domingos de Morais
ilho, nº 2.101 - Centro, nesta cidade de Nova Luzitânia (SP), e de outro lado a empresa PROESTE TUPA
OMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF sob n.º

11.482.263/0001-09, INS. ESTADUAL Nº. 697.153.424.110, Rua Brasil, nº. 1.330 — Vila Espanha — CEP

17607-090 — Tupã (SP), neste ato representada por seu representante o senhor LAERCIO PEREIRA DA

SILVA, portador do RG nº. 23.914.302-4 SSP/SP e do C.P.F. nº. 148.141.528-09, brasileiro, solteiro,
Iconsultor de vendas, residente e domiciliado na cidade de Piraju (SP), doravante denominada CONTRATA-
IDA, pelo tipo de Licitação de menor preço por item, regida pela Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiária a
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, têm entre si justa e acordada a celebração do presente
Icontrato administrativo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. Constitui-se objeto da presente licitação o fornecimento de um veículo tipo Mini Van, para a Divisão de
Saúde, conforme proposta em anexo, observado o antecedente edital da licitação, seu anexo e a
proposta da contratada, cujos termosintegram o presente instrumento com força de cláusulas contratuais.

1.2. O prazo de entrega é de 90 (cento e vinte) dias, contados a partir da autorização de entrega emitida
pelo setor de compras do município; devendo eventuais atrasos serem devidamente justificados por escrito.
O atraso injustificado sujeitará o contratado as sanções previstas no Edital e no Decreto Municipal nº
3.537/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência contratual relacionado ao objeto dalicitação será até o dia 31/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 130.000,00 (centoetrinta mil reais), conforme preços da
proposta da contratada, sendo:

à
E

VEÍCULO TIPO MINI VAN - SPIN PREMIER
2022 - CHEVROLET. — Conforme proposta
em anexo.

|
R$ 130.000,00

3.1.1 Nos Preços propostos estão inclusos e previsto:
cumprimento integral do objeto da contratação, consid
serviços e fornecimento dos materiais e aparato neo
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Bignadas no edital e minuta contratual, tais como tributos, despesas com transporte, encargos

socjais, trabalhistas, previdenciários e securitários do pessoal envolvido na prestação dos serviços,

de tal sorte que o valor proposto será a única e integral remuneração a ser paga em contraprestação

ao tumprimento integral do objeto da presente contratação. mis

3.2| As despesas decorrentes do contrato correrão por conta das dotações orçamentárias dotações

orçamentárias:
Tunidade: 02.07.01

Unidade: 02.07.01 Ur 12.1.120| Funcional: 10.301.012.1.120)
Funcional: 10.301.012.1.120] Fu 1

Elemento: 449052.00 Elemento: 449 Elemento: 449052.00

subelemento: 449052.00.52 Subelemento: subelemento: 449052.00.52

Ficha nº. 531-9 Ficha nº. 530-6 Ficha nº. 532-2

Unidade: 02.07.01
Funcional: 10.301.012.1.120
Elemento: 449052.00
Subelemento: 449052.00.52
Ficha nº. 5335

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4/1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, após a emissão da Nota Fiscal, conse-

quentemente da entrega do veículo, devidamente conferida com a Autorização de Entrega, emitida

pplo Setor de Compras.

2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

cimento ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida.

LÁUSULA QUINTA: DO REEQUILIBRIO DE PREÇOS

.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico

inanceiro do Contrato, conforme disposto no Art..65, alínea “d” da Lei 8.666/93.

LÁUSULA SEXTA: INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES

-4. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato, deixar de

ntregar ou apresentar documentação falsa exigida para O certame, ensejar O retardamento da

xecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Il

nião, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de

Icadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei 10.520/02, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominações legais.

6.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta;

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES .7.1. Das obrigações da Contratada:

.| 7.1.1. Recolher todos os encargos fiscais e previdenciários pertinentes às suas atividades,

7.1.2. Acatar as recomendações, reclamações e sugestões da CONTRATANTEe cumpri-las.

71.3. As autorizações de entrega devem ser idênticas as notas fiscais emitidas, caso haja divergên-

cias o setor de compras deve ser avisado de imediato para serem tomadas as devidas providências.

escrevo
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7.1.4. As licitantes deverão atentar para as disposições da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro
ide 1990 (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor).

7.2. Das obrigações da Administração contratante:

7.2.1. Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.

CLÁUSULA OITAVA: DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

8.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que
se fizerem nos serviços, até 25%, incidente sobre o valor inicial do contrato, conforme $ 1º do art. 65
da Lei 8.666/93.

Í
:

t

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

9.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Contratante, nos casos enumerados
abaixo:

9.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos,

9.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

9.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração contratante a comprovar a
impossibilidade da conclusão nos prazos estipulados;

9.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços;

9.1.1.5. A paralização dos serviços do objeto do contrato;

9.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem comoa fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e
no Contrato;

9.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acomp: Nar

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

9.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; J

9.1.1.10. A dissolução da sociedade;

9.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Empresa, que
prejudique a execução do Contrato;

9.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a Adminis-

tração Contratante e exaradas no processo administrativos a que se refére o Contrato;

9.1.1.13. A ocorrência de caso furtuito ou de força maior, regularmente comp rovada, impedik

execução do Contrato.

coracao e uam
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9.1. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autóridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração contratante.

9.1/3. Em caso de rescisão enumerados abaixo, sem que haja culpa da Contratada, será esta

resbarcida dos prejuízos regulamentares comprovados quando O houver sofrido.

9.1/3.1. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a Adminis-

tração Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

9.1.3.2. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da

extcução do Contrato;

9.1.3.3. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração contratante, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

Hem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, indepen-

dentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas € contratualmente

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

ásos, o direito de optas pela suspensão de cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

9/1.3.4. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração contra-

ante decorrentes do objeto contratual, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em

hso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contra-

ado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada

alsituação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração contratan-

d1.4. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos

d prazos acarreta as seguintes consequências:

d 1.4.1. Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio da Administração contratante;

9.1.4.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite d ejuízos causados à

dministração contratante.

LÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS

0.1. O presente Contrato regular-se-á pelas suas
belo disposto da Lei Federal nº. 8.666/93, aplicando-:

hrivado e os princípios da teoria geral dos contratos,

sulas, pelos preceitos do Direito Público e
subsidiariamente, as disposições de direito

10.2. O presente contrato vincula-se, para todos os efeitos e fins de direito, ao antecessor edital

pertinente à licitação instaurada, Pregão Presencial nº. 12022, e aos termos da proposta da

contratada;

10.3. - O controle será executado pela Diretora a senhora ILZA MARA BLANCO ao qual caberá a

verificação dos abastecimentos, comunicando à empresa contratada os fatos eventualmente

ocorridos, para pronta regularização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE

41.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como se nele estivessem transcritos:

era omoecrinno
PROESTE TUPA COMERCIO. Assinado de forma igtal por PROESTE

DE VEICULOS E PECAS pecaDeRnLTDA:11482263000109”“Dados: 20220524 085329 0300
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A) O Edital de Pregão Presencial nº 018/2022.
b) A proposta da CONTRATADA.
) As especificações técnicas da Prefeitura, ou as que forem por ela aprovadas para o presente

bontrato, com as quais concorda a CONTRATADA sem condições ou ressalvas.
) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes.

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

2.1. O foro competente para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste Contrato
o da Comarca de Nhandeara (SP).

sim estando justos e pactuados, assinam as partes Ne
ual teor, na presença das testemunhas adian emeadas

Nova Luzitânia (SP), 24 de maig
É

Phia Contratante:

G

ERTO BORSATO

OAB/SP 239.037pra FÁB;

da Divisão de Saúde Adv
TARIA Nº. 11.259, DE 15/02/2022

G. jnº. 12.955.211 e CPF nº. 060.012.938-13

PROESTE TUPA COMERCIO.Assinado de forma digital por PROESTE
LA CONTRATADA:

DE VEICULOS E PECAS: ADORE
LTDA:11482263000109 Dados: 2022.05.24 08:53:50 -0300'

PROESTE TUPA COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA
CNPJ N.º 11.482.263/0001-09

CONTRATADA
LAERCIO PEREIRA DA SILVA

RG Nº. 23.914.302-4 SSP/SP E DO C.P.F. Nº, 148.141.528-09
E-mail: contratoQprveiculosespeciais.com.br/ ti tilicoQhotmail.com



1 Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como O acompanhamento de sua execução

contrptual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

procdssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

ms

mess

rider ido CNPS 53.099.149/0001-38 NOV,

!

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

já. MUNICÍPIO DE NOVA LUZITÂNIA Sruenaanaa .
Rua Pedro Pereira Dias, 1773 - Centro

A Le ss CEP: 15340-000 - SP LUZIT
17parando,

Fone:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA

CONTRATADO: PROESTE TUPA COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): CONTRATO Nº. 072/2022 E

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 VEÍCULO PARA A DIVISÃO DE

SAUDE.
;

Pelo presente TERMO,nós, abaixo identificados:

Despkchos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estaljelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP, :

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser.

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Comblementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos proces-,

suaig, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); |

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atós do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Nova Luzitânia (SP), 24 de maio de 2.022.

AUTORIDADE MÁXIMA pO ÓRGÃO /ENTIDAD

Nonhe: MIGUEL JOSE ARAUJO JUNIOR
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPR: 181.971.458-65

PONSA A

NEX BILIDADE D

Nome: MIGUEL JOSE ARAUJO JUNIOR
Carto: PREFEITO MUNICIPAL
CPH: 181.971.458-65

Assinatura:

: MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR

o: PREFEITO MUNICIPAL
: 181.971.458-65

Q /
PROESTE TUPA COMERCIO DE aLREnoRepVEICULOS E PECAS. RE 4GEIGNODSTOS:

LTDA:11482263000109 Dados: 202240524 08:54408-0300'
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“Adsinatura:

Nôme: ILZA MARA BLANCO
H

drgo: Diretora da Divisão de Saúde i
R$. nº. 12.955.211 e CPF nº. 060.012.938-13 Í

retro: So Mp Bo>
qme: FÁBIO ROBERTO BORSATO

* Cârgo: ADVOGADO
CHF: 294.254.448-11

Assinatura: 7.cia A eg
|

Nóme: LAERCIO PEREIRA DA SILVA

| Cargo: Consultor de Vendas
R$ nº. 23.914.302-4 SSP/SP e do C.P.F. nº. 148.141.528-09

sir
fe

!PROESTE TUPA COMERCIO DE VEICULOS, Assinado deformadiga por PROESTETUPACOMERCIO

 adbinatura: E PECAS LTDA: 148226308Q109 Dados 20220524 85424-030

v
DA CÓNTRATANTES

ro: Diretora da Divisão de Saúde
. nº, 12.955.211 e CPF nº. 060.012.938-13ZENoreCo

Assinatura:

É » MAIS RESP

uelesjá arrolados como subscritores.
(inciso acrescido pela Resolução nº.

prestações de contas,
dd Termo de Ciência&
112021).

tes



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITANIA -

pesenõs
PRESENCIALNº. 018/2022

'SSO Nº. 314/2022

|
O REPRESENTANTE UEGAL:LAERCIO PER

; || pe

identidade RG n.º 23.914.302-4-SSP-SP, Inscr

E"fer sd veículo novo, zero quilômetros |

L
PROPOSTA COMERCIAL

Nbme da Empresa: PROESTE TUPÃ COMERCIO DEVEICULOS E PECAS LTDA

Np3- 11,487. 263/0001-09 — IE: 697.153.424.110
Co qo

hdereço: Rua Brasil, nº. 1.330 — Bairro: vita Espanha — Cidade: Tupá-SP. CEP: 17.607-090 e a

bne: (14) 3305-9200

gua ;

amo

Esncário: FAVORECIDO: BANCO: ITAU 381 JAGÊNCIA: 430 |CONTA CORRENTE4BABIO|NDEREÇO ELETRÔNICO: contratoGprveiculosespec ais.com.br
a

telefone: (14) 3305.9200 | Celular (14)99681.8743 | email: ti tilicohotmail.com,

na Rua Antonio Caricol nº 320, Jardim das Figueiras,

528.

com primeiro emplacamento em tos UN

nome da Prefei-tura Municipal de

Nova Luzitânia.
|

02 |veícuto automotor tivo | !

passageiro, novo,
quilômetro;
Ano de fabricação €

mínimo 2022/2022, ou
recente até a data da aber |

da licitação;
Cor: branco;
Tipo Modelo Mini Van;
Capacidade para 07

passageiros:
os portas;
Combustível: Flex; Im

PROESTE TUPÁ COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA.

En o"
 QNPIALAB2263/0001-08 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 697.153.424.

RUA BRASIL, Nº 1330, VILA ESPANHA CEP: 17.607-090 e

ESPECIFICAÇÕES

EXIGIDAS NO

EDITAL

fone: (14) 3404-3434

Na PROESTE TUPA COMERCIO heaRc DE

à

1CIQ PROESTE TUPA COMERCI

DE VEICULOS E PECAS, VEICULOS EPECAS E
LTDA:11482263000109/ HTOANISSZS

Dados. 202240524 0855507 0300'
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Respeito

peloFovs'
Fone; 17 3463

prefmnldterra.com.br | www.novaluzitania sp.gov.br

R CONTRATÍ

Fica designado(a) servidor(a):

ILZA MARA BLANCO
Diretora da Divisão de Saúde
12.955.211 060.012.938-13

para gerenciar, o Contrato Nº. 072/2022, PROCESSO Nº. 314/2022 - PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 018/2022 - EDITAL Nº. 023/2022, atendendo as exigências contidas no inciso III do
art. 58e 88 1º e 2º, do artigo 67 da Leinº. 8.666 de 1993.

Nova Luzitânia (SP), 24 de maio de 2022.

SESTOR(ES)DOCONTRATO:

Nome: ILZA MARA BLANCO
Cargo: Diretora da Divisão de Saúde
RG.nº. 12.955.211 e CPF nº. 060.012.938-13

Assinatura: Uoe ó 8 po EN
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seePROESTE.
um da Entrega: No Paço Municipal — Prefeito Ernesto Bartolomeu “ZITA

; nº, 1.773 - Centro, CEP 15340-000 - Nova Luzitânia (SP)., confg

Ghrantia: Conforme edital;

Técnica: Localizada na Avenida Nasser Marão, nº 4.088,

unicípio de Votuporanga - sp., Fone: (17) 3405-9600, com uma distândiass

Nova Luzitânia - SP.

”

DECLARAÇÃO

parte
qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou

proposta. bem como quaiquer despesa relativa à realização integrai de seu objeto

2 - Declaro queoprazo de eficácia desta é de 60 (sessenta) dias, a contar dadê
entra loço (U 04,9 9a Lol Pedocal etpcos

3: Declaro, sob as penasda lei,

ii qua pçs sie incas cortam todos cmsatsenda apresentaçãoaa incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material,

M e lucro.

TUPA, 20 de Maio, de 2022.

Po aEa E ç

: PROES TE MERGIO DE VEICULOSE PEÇAS LTDA.

1-0
j;

CNPJ nº 11.482.

vio. Laércio F
:

RG nº23.914.3024 CPF: 148:141,520-09
INSGR. 5.57697

“| Representante

Legal.
pRORSTE TUPÃ
TE VECILUS iá

RUA BRASIL, 1.330)
vi. ESPANHA - CEP A7.SOTANDO

Tuca Cad é

PROESTE TUPÃ COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA.

CNPJ: 11,482.263/0001-09 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 697.153.424.110

RUA BRASIL, Nº 1330, VILA ESPANHA CEP: 17.607-090

Fone: (14) 3404-3434
PROESTE TUPA Assinado de forma digital por

COMERCIO DE VEICULOS COMERCIO DE

7 VEICULOS E PECAS

EPECAS /  ATDAM482263000109

LTDA:11482263000/09

—
Dados:20220524 08:55:38 -0300'



poPROESTE.
[ustor: Minimo 1.37

“Alimentação: Injeção Eletrônica
ou superior;
Cilindros: 3 cilindros;
Válvulas: 08 válvulas;
Potência Mínima: 100 Cv / 5000
rpm;
Torque Mínimo: 2400 rpm;
Cilindrada: 1500 cm3;
Tipo de transmissão / Câmbio:
Automático de 06 velocidades;
Sistema de freios: Sistema de

[freios anti-blocantes (ABS) EBD;
Direção: Hidráúlica ou Elétricas
Alarme, Vidro elétrico e trava
elétrica;
Cintos de segurança traseiros
laterais e central 3 pontos;
Jogo de Tapetes;

malas; .

Maçanetas externas na cor do
veículo;
Computador de bordo;
Sensor de estacionamento
traseiro;
Câmera de ré;
Aíir-Bag duplo Mínimo;
Capacidade do tanque de

q

á mínima: 45 litros;
[Capacidade do porta malas
mínimas: 150 litros;
Kit multimídia inte
AM/EM, e entrada
funcionalidade
ligações telefà
Rodas: Minimo aro tamanho 16:

|Ar condicionado;
Vídros elétricos no míriimo na

bd dianteira (original de
| fábrica);
Garantia mínima de 12 (doze)
meses ou até atingir 100 mil km

rodados.
*Todos os equipamentos
obrigatórios exigidos pelo
CONTRAN.

Revestimento interno do porta-

a

TOTAL R$ 13250000 (Conto s Tintas Dois Mile Trezentos e Tinta

A proposta tem validade: de 60 (Sessenta) dias, conforme edital;

CNPJ: 11.482.263/0001-09

Entrega: Em até 90 (Noventa) dias, conforme7p: Será efetuado, conforme edital;
PROESTE TUPÃ COMERCIO DE VEICULOS EPEÇAS L

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 697.153.424.
RUA BRASIL, Nº 1330, VILA ESPANHA

CEP|
17.607

Fone: (14) 3404-3434

PROESTE TUPA
COMERCIO DE

VEICULOSE PECAS
LTDA; 1482263000109



Rua Pedro Pereira Dias, 1773 - Centro
CEP; 15340-000 - S?

Fone: 17 3483 9200
pretmnlOterra.com.br | wwe novabmtenia sp. gov br

aê. MUNICÍPIODE

E
NOVA

+
LUZITÂNIA dsNOV;vAdis

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA LUZITÂNIA
GONTRATADO: LUMIERE VEICULOS LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): CONTRATO Nº. 072/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 VEÍCULO PARA A DIVISÃO DE.

Nome: Miguel José Araújo Júnior i
Cargo: Prefeito Municipal TE.
RGN.: 28.839.788-5 SSP/SP E t |

Endereço:|Rua Vereador Antônio Domingos deMoraisFilho, nº 2.101 - Centro, CEP 15340-
:

000 - Nova Luzitânia (SP) o i

Telefone: 17 — 3483 — 9200 / 17 — 99756-1879 <a

E-mail: E-mail institucional: prefmnlOterra.com.br / migueljunior.prefeitoQgmail.com
E-mail pessoal: patinhojuniorBgmail.com

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome: Miguel José Araújo Júnior

Cargo: "| PrefeitoMunicipal|Endereço Comercial Orgão/Setor Rua Pedro Pereira Dias, nº. 1.773 — Centro - CEP |

15340-000 - Nova Luzitânia (SP) u
Telefone: 17 — 3483 — 9200 / 17 — 99756-1879 À

A
E-mail: E-maã titucional: prefmnlGQterra.com.br / miguelju-

S

jorGgmail.com

Nova Luzitânia (SP), 24 de pair

ncResa accept nado deforma cial por PROESTE TUPA
PROESTE TUPA COMERCIO DÊ VEICULOS E COMERCIO

DE VEIGILOS

É
PECAS

PECAS LTDA: 1482263000109. / apa aszaesamoros


